
q

AUÍUAçÃO
Ne Proc,0922!2.00O1

Santo Ântônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
009/2023/PM-SAL-MA

O MU{ICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa LOCALIMP SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 19.400.717l000f-59, para, no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por

intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 00112023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00112023, na Lei n' 10.52012002, Leí
n" 8.666193, e demais legislações peÍinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

')* lo' l*,,U-
MI'NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MIINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 - GPSAI

Recebi em I /2023

F RA N c I s c A c A RVA L H o i;1111,'.X"Ji'fi i l;'J"' 
*'

LIMA:01502419335 LIMA:o1 50241 9335
Dàdos: 2023.02.1 5 I 5:01 :59 -03'00'

Assinatura/Rubrica
Representante Legal:

RG n"

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Saoto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720i000r-r0

DE SANTO ANTÔNIO

PREGÃO ELETRÔIVTCO I.I", OOTIZOZg

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS §RP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 092212-OOOI 12023

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOTIZOZ:

Pelo prescnte instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, por

meio da Prel'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional rle Pessoa Juridica

- CNPJ sob o n'06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, n'446, Centro - Santo Antôrio
dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva c Silva, doravante denominada ORGÀO
GERENCIADOR, para atender as demandas de diversas secretarias municipais. denominadas de Órgãos

PaÍiÇipantcs, considerando o PITEGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo

r€sultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada entre os dias 30 de janeiro de 2023 e 08 de fevereiro de

2023 que indica como vencedor a emprcsa: LOCALIMP SÊRVICOS E CONSTRUCOES LTDA e a respectiva

homologação do Processo AdministÍativo n" 092212-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos veículos propostos pela empresa LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA,
inscrita nr.r CNPJ: n' 19.400.71710001-59, localizada na Rua Alvorada, N" 227, Bairro Viliúa, Imperatriz - MA,
representada pela Sm. Francisca Carvalho Lima, ponadora do RG: 025658042003-7 e o CPF: 015.024.193-35.
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as Çonstantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e

alterações postÇriores c no Decreto Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregão eletÍôrico para Registro de Prcços, visando futura e

eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prcstação de scrviços de locação de veiculos em geral, de

interesse de diveGas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes,MA, observando as Çondições e

especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo ,Segundo - Este instrumento não obriga a -contrataÇão, 
nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO UNICO deste documento, podendo o ÓnCÂO paRftCtpANTE pÍomoveÍ as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA \rIGÊNClÁ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gçrerciamento deste instÍumento caberá à SECRETARIA MLINICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃo nos seus aspectos operaciooais, consoanto o que o artigo 50 do

Decreto Municipal n" 042/2018, de 05 de feversiro ds 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de RegistÍo de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e repressntante

legal da empresa, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços conforme Ordem de

Fornecimento/pÍestação dos serviços emitida pelo Orgão ColtBtante,
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Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio das prestaçôes de serviços seÍão de acordo com a necessidadc do
Orgão panicipante, contados a paít do recebimento da "Ordem de fornecimento/prestação," ou'Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA sExTA _ DAs CoNDIÇÕES DE ENTREGA

A €mpresa detentora./consignatária desta Ata de Registro de Preços será convoçada a firmar contÍatações de
prestaçôes de serviços de locações, observadas as condições fixadas neste instrumento, rlo edital e legislaçâo
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REvIsÃo DE PREÇos
Parâgralb Primeiro - A Secrçtaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prátiÇa de todos os atos
necessários ao çontrole e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mçrcado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo Segundo - Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Orgào
Gerenciador promover as negociaçôes .junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da
Lei n' 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando o prçço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Orgào Gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços pruticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apuÍada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro,

Parágrafo Quinto - Caso o preço registÍado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediarte correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequáJo ao mercado.

CLÁU§ULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão ou entidade da administraçâo pública que nào tenha participado
do Çertame licitatório, mediante anuênçia do ôrgão gçrenÇiador.

Parágrafo Segundo - Os órgâos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Panigrafo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de pÍeços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da atâ, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantcs.

Parágrafo Quarto - As aquisições ou contÍatações adicionais a que se refere este artigo não podeúo exceder, por
órgão ou entidade, a cem poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumçnto co[vocatório e registrados na ata
de registÍo de preços para o órgão gerenciador e ôrgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, i[dependentemente rlo número de órgãos não paíicipantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO§

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir sçus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos dçmais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do lo (primeiro) colocado, serão registrados prcços de outros fomecedores,
desde que as ofeías sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro çolocado da Ata dê Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. I l, §l' Decreto
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Municipal n" 042/2018, devendo ser registrados obedeçendo a ordem prevista no art. ll, § 2', do referido
Decreto Municipal.

CLÁU§ULA DÉCIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
Parágrafo Primeiro - A prçsente Ata de Registro de Preços podeú ser cancelada de pleno direito, pelo ÓnGÃO
GERENCIADOR, quando: O prestador do serviço não cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de Registro
de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipôtese deste se toma! superior àqueles
praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fV do caput do art. 87 da Lei Federal
8.666n993.

Por razões de interesse público devidamente demonstBdas e justificadas pelos ÓRCÃO(S) PARTICIPANTE(S)
ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato supçrvoniente, dccorrento de çaso fortuito ou tbrça maior que
prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamcrlto do preço registrado, o prestador dos serviços serâ comuricado
formalmente, através de doçumeoto que será juntado ao processo admilistrativo da presente Ata, após sua

ciência-

Parágrafo Terceiro * No caso de recusa do prestador dos serviços em dar ciência da decisão, a comunicação será

feita atravês de publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do prestador dos serviços para cancelamento dos preços registrados poderá nâo
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCTADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICAçÁo
O ÓRCÃO GERENCIADOR faú publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do Municipio
- e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos te.mos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA§ DI§Po§IÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se lizerem necessáÍias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N'001/2023 e seus anexos e as

propostas das cmpresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da eltrega dos veículos, caso em que a

CONTRATANTE notifi caú a CONTRATADA.

Parágralb Quarto - Os casos omissos sçrão resolvidos de acordo com a Lei n'8.666, de 2l de Junho de 1991, a

Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal n' 042 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

Fica eleito o lbro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumçnto.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Santo Artôrio dos Lopcs-MA, 14 de fevereiro de 2023

Je\,e l,e ,gi* r,i6
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec, Mun, de Planejamento e Administação
P ortaria n". 004 1 202 1 -GP/SAL

Órgão Gerenciador
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

FRANCISCA
CARVALHO

A5rinado de forma
digital por FRÂNC15CÂ

CÂRVÂLHO

LIMA:01 502419 LIMA:ors024r e33s
Dàdos: 2023.02.1 5

335 t5:02:lo 43'oo'

LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ. 19.400.71710001-59

Represefltante: Francisca Carvalho Lima
Empresa Beneficiaria

o OS OURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transpones e Mobilidade

Portaria n'. 0l l/202 l -CP/SAL
Ôrgão Participante

&v
ILLA DA S BO ES

Scç. Mun. de Assist. Soc Juventude e Trabalho
PORTARIA N'OO7/202I _ GPSAL

Órgão Participante

CISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Sec, Mun, de Agricultura, Pecuária e Abasteçimento

Portaria no. 0 I 41 2O2 I -GP / S AL
Orgão Panicipante

lv
MA EL DE IIZA LIN{A

Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Poíaria no. 0I7/202l -GP/SAL

Órgão Participante

üúv hm- U,u v
MARIA LIMA DA SILVA

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria n". 010/2021 - GP/SAL

Órgão Participante

DANIEL FERRXIRA CAMPOS
Sec. Mun. rle Meio Ambiente

Portaria n'.013/2021 - GP/SAL
Órgão Participante
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 009/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICo N." OOI/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 092212-000t t2023
vrGÊNcrA: r2 (DozE) MESES

Este documento integra a Ata <le Registro de Preços n". 009/2023IPM-SAI-/MA, celebrada pemnte a
SECRETARIA MITNICIPAL PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tive! seus preços
registrados, cm façe à realização e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N" O0l/2023.

OBJETO: Registro de Preços, visardo futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de
serviços de locação de veiculos em geral, de interesse de diversas secretarias do muniçipio de Santo Antônio dos
Lopes,MA, observando as condiçôes e especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do adital.

QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA; LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA INSCRIÇAO ESTADUAL: 12.510.517 7

CNPJ: I 9.400.7 I 7/0001 -59 TELEFONE: (99) 8488-98 I 7

ENDEREÇO: RUA ALVORADA, N' 227, BAIRRO VILINHA,
IMPERATRIZ - MA
REPRESENTANTE: FRANCISCA CARVALHO LIMA CPF:015.024.193-35

QUADRO 2 VEÍCULOS

Avcnida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

d

Item CâUSer Dcscriçâo Unldode Vslor Menssl
QuoDt.

de

Meses

Valor Total

25089

LOCAÇÁO DE VEÍCULO TIPO
PASSEIO, POPULAR,
MOTORIZAÇÃO MINIMA I,O,

COM CAPACIDADE MTNMA
PARA s (CTNCO)
PASSAGEIROS, COM NO
MÁXMO E (OITO) ANOS DE
FABRICAÇÀO, DIREÇÂO
HIDRAULICA, AR-
CONDICIONADO, FLEX, COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELO COTRAN. _
SEM CONDUTOR,

MES 6 R§ 2.090,00 RS 12.540,01' 12 RS 150.480,00

3 25089

LOCAÇÃO DE 0r (UM)
VEICULO TIPO PICK UP, COM
MOTORIZAÇÂO MINIMA I.4,
POTÊNCLA. 8ocv, DIREçÀO
HIDRAULICA. AR
coNDlcroNADo, 02 (DUAS)
PORTAS, CAPACIDADE PARA
02 (DO[S) PASSAGETROS,
COMBUS'TÍVEL
GASOLINA,ETANOL. SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSTiVEL,

MÊS I RS 2.040,00 RS 2.040,00 12 R$ 24.480,00

25089

LOCAÇÁO DE VEICUI,O TIPO
VÁN, COM NO MINIMO 16

LUGARES, À DIESEL, MOTOR
2,2, DIREÇÃO HIDRÁULICA
OU ELÉTRICA, CÀMBIO
MANUAL DE 05
MARCHAS+RÉ.
MOTORIZAÇÀO COM
POTÊNCIA, MÍNIMA DE 2.3CC
E I3O CV. FREIOS ABS E

AIRBAG DUPLO, AR
CONDICIONADO NA
DIANTEIRA E NA TRASEIRA,
VIDROS ELÉTRICOS NAS
PORTÀS DIANTEIRAS,

MES 4 R$ 6.E90,00 R$ 27,560,00 tz R$ 330.720,00

§

E-MAIL: lcs.servicos I 9@gmail.com,

agenucialimaO2@gmail.com

Quaít.
Vrlor

Unltário
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TRAVAS EM TODAS AS
PoRTÀs, RoDAS MINMo ARo
16". FREIOS A DISCO EM
TODAS AS RODAS, COM ABS,
ANo DE FABRICAÇÃo NÃo
INFERIOR A 3 ANOS. EM BOM
ESTADO DE CoNSERvAÇÀo,
SEM MOTORISTA,
COMBUSTIVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,

Santo Ántônlo dos

AUÍuAçÃo
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5 25089

LOCAÇÀO DE VEICULO TIPO
ONIBUS COM ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIÀ,íAS:
CA!ÂCIDADE PARÂ NO
MiNTMo 42 PASSAGEIRoS:
BANCOS EM BOM ESTADO DE
coNsERvAÇÃo; coM ToDos
OS ITENS REGULAMENTARES
DÉ SEGT RANÇA; SECURO
TOTAL INCLUSO (ROUBO,
ACIDENTES, hIDENIZAÇÔES,
ETC)i ANO DE FABRICAÇÀO
20 13 OU SUPERIOR, AS
DESPESAS SÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA CONTRATADA
(MoToRIsTA, MANUTENÇÃo,
SEGURO, ETC) O
COMBUSTTI€L E DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE

MÊS ? R$ 8.990,00 l2 R§ 2r5.760,00

6

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
MOTOR DIESEL TIPO ]/4, 02
PORTAS, SEM MOÍORISTA,
COM CARX,OCERIA ABERTA,
CAPACIDADE MINIMA DE 04
TONELADAS. CAPACIDADE
ÍNTERNA PARA 02 PESSOAS,
coM PorÊNctA MINIMA DE
I I5CV. DOTADA DE
ISOLAMENTO E JANELAS
COM BOA VENTILÁÇÀO. SEM
OPERADOR, MÁNUTENÇÁO E
LUBRIFICANTES POR CONTA
DA CONTRATADA E

ABASTECIMENTO POR
CONTA DÂ CONTRÁTANTE.

MÊS 6 R$ 5.290,00 R$ 31.740,00 t2 R$ 380.880,00

1 25089

LocAÇÀo DE vEiculo rrPo
CAMINHÃO PIPA, MOVIDO A
DIESEI. CAPACIDÀDE
MÍNMA PARA 8.ooo (orro
MIL) LITROS, COM UM ElxO
TRASEIRO, SEM MOTORISTA
E COMBUSTÍIEL POR CONTA
DA CoNTRATANTE, NÃo
INFERIOR A IO (DEZ) ANOS DE
uso.

MÊS 4 R$ 4.490,00 R$ r7.960.00 t2 R$ 215.520,00

E 25089

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
TOCO BASCUIÁNTE
COMBUSTiVEL: DIÉSEL. COM
DOIS EXOS, CAPÀCIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A 6
TONELADAS, COM TODOS OS
ITENS DO VE|CULO EM
PERIEITO ESTÀDO DE
FUNcloNAMEN"ro, coM ATÉ
IO ANOS DE USO. SEM
MOTORISTA,

MÊS 3 RS 4.390,00 R§ 13.170,00 t2 R§ 158.040,{J0

TOTAL: R§ 1.475.880.00

venida Presidente Vargas, N'446, Centro, S dos Lopes-MA N[

R$ r7.980,00

25089

W
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as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicações nos
Iocais da entrega dos veículos, caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei nq 8.666, de 21 deJunho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas. as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de fevereiro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA

_c. Mun. de Planejamento e Administraçáo
Portaria ne. 004/202 1 -GP/SAL

Órgão Gerenciador
SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
cNPJ. 18.857.91 5/0001.83
Representante: Rayssa Souza Sllva
Empresa BeneÍiciaria
AÉCIO RAMOS MOURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transportes e Mobilidade
Portaria nP. 01 1/2021-GP/SAL
Orgão Participante
HÁDILT.A DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho
PORTARIA Nq OO7/2021 - GPSAL
Órgâo Paúicipante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Portaria na. 014/202 1-GP/SAL

rqão Participante
Ílrorl DE souzA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria na. 01 7/202 1-GP/SAL

Orgáo Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria nq. 01012027 - GP/SAL
Órgão Paúicipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria na. 01312027 - GP/SAL
Órgão Participante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Diário Oficial Eletrónico Ediqáo n" 33/2023 Publicação: 15 10212023

008/2023/PM-SAL/MA
PREGÂO ELETRÔNICO N.q OOII2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.q
0922t2-0001 12023
VIGÊNCI.A: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 008/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E

ADMINISTBAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2023.

OBJETO: Registro de Preços, visando futura e

eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
prestaçáo de serviços de locação de veículos em
geral, de interesse de diversas secretarias do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especifrcações constantes
no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúRH.

lltlPiE9^: SERVICON StÂvlCOs E

coníÀucof5 lTDÂ IrxscrrÇlo 
rsreouer., rz.rrs orsa

CriPr: l8 857,91s/0001.31
lrE[5EroNr: 

{eq 3662r5]r.

EllOElaçOr BR 135, XM 304, POVOÂoO
PEDRO I, DOM PEORO- MÁ Íàys.souzâ@hotmail.com

rcprEsEllÍÀfiTE: RÁÍ5!À 9O\ZÁ Sr.VA ICPF, Oas.560 433.ra

QUADRO 2 - VEICULOS

AIJTU
AçÀO'pRoc

., tT-'.-
.».i;

coi,rSusÍvÉL DtÉsÉ1.

MÊ5 1?

üÊs 7:90,00

Codigo identificador:
82ede0cgdte670l/Bd8ô360c8453b6226e833a1 e3993be99mcd596545d3obadd7
342e654s87ed7a326ceabd3bt6€cêc7957a654dsoda2baegde0027accdodc3

PREGÁO ELETRÔNICO NA. OO1I2O23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA OO9/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 09221 2.OOO1/2023

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos l,opes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima do Oliveir"
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PREGÃO ELETRÔNICO NA OO1/2023

Pelo presênte instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.172.720/0001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denomlnadas de
Órgàos Participantes, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO N9 OO1/2023, PArA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão

Pública realizada entre os dias 30 de janeiro de 2023
e 08 de fevereiro de 2023 que indica como vencedor
a empresa: LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA e a respectiva homologaçáo do Processo
Administrativo nq 092212-000 1.

RESOLVE:
Registrar os preços dos veículos propostos pela
empresa LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA, inscrlta no CNPJ: nq 19.400.717l0001.59,
localizada na Rua Alvorada, Nq 227, Bairro Vilinha,
lmperatriz - MA, representada pela Sra. Francisca
Carvalho Lima, portadora do RG: 025658042003-7 e

o CPF: 015.024.193-35, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementat 12312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal no
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
pregão eletrônico para Registro de Preços, visando
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de Iocaçáo de veículos em
geral, de interesse de diversas secretarias do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especificaçôes constantes
no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçóes de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCI-A DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.

Diário Oficial Eletúnico Edição n" 33/2023 Púlicação: 1510212023

CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO nos seu
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5q d
Decreto Municipal nç 04212078, de 05 de fevereiro d
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos sewiços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante legal da empresa, encontram-se
elencados no ANEXO ÚtilCO da Ata de Registro de
Pregos.

AUTUAÇ Ão
ôc
rr F:V

CúUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
prestar os serviços conforme Ordem de
Fornecimento/prestagão dos serviqos emitida pelo
Órgáo Contratante.
Parágrafo Segundo - 0 prazo para o início das
prestações de serviços serão de acordo com a

necessidade do Órgâo participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de
fornecimento/prestação," ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do
Edital.
CLÁUSULA SEXTA. DAS CoNDIÇÔES DE
E NTRE GA
A empresâ detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestações de serviços de locaçôes,
observadas as condiçôes fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÀO DE PREÇoS
Parágrafo Primelro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no aú. 65 da Lei no 8.666/93

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PresidenLe Va.gôs, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Parô consultar ô vsaâcidade da publicação acesse https://rrww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciôV1328
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Parágrafo Terceiro - Quando o preço regÍstrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e âquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRcÂo
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante c orrespondência, redução do preço
regÍstrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÀUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

rante sua vigência, poderá ser utilizada por
)(ualquer órgão ou entidade da administração pública

que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgâos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão

ceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

-quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos
participantes, independe[temente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA . DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os
Iicitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 33/2023 Publicação: 1510212023

preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitaçâo;
Parágrafo Segundo . A apresentação de novas ,'

propostas não prejudicará o resultado do certame emi
relação ao licitante vencedor; ;

Parágrafo Terceiro - Aém do preço do 1a (primeÍro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto. O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1q Decreto Municipal ne 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2e, do referido Decreto MunicÍpal.
CúUSUI..A DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃo GERENCIADoR, quando: o prestador do
serviço náo cumprir as obrigaçôes constantes desta
Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÔRGÃO GeRrrVCrlOOn
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o prestador dos serviços será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do prestador
dos serviços em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação na
Imprensâ Oficial. considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do prestador dos
serviços para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo oRCÃo GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA PzuMEIRA - DA PUBLICAÇÀ0
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do

\
i
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\
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Município - e-DOM e demais meios legais, após sua

assinatura, nos termos da Legislaçáo ügente.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se

fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃo ELETRÔNICO Na oo7t2o23 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
Iocais da entrega dos veículos, caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 72312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSUT.A DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de fevereiro de
2023.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Portaria nq. 004/202 1-GP/SAL
Órgão Gerenciador
LOCALIMP SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
cNPJ. 19.400.717l0001-59
Representanter Francisca Carvalho Lima
Empresa Beneficiaria
AÉCIO RAMoS MoURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transportes e Mobilidade
Portaria ne. 01 1/2021-GP/SAL
Orgão Participante
HÁDILT.A DA SILVA cAMPoS BoRGES
Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho
PORTARIA N9 OO7/2021 - GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Portaria na. 014/202 1-GP/SAL
Órgáo Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria nq. 01 7/202 1-GP/SAL
Órgão Participante

Diáúo Oficial Eletrónico Ediçáo t" 3312023 Publicação: 1510212023

MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 01012021 - GP/SAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Mêio Ambiente
Portaria n!. 01312021 - GP/SAL
Orgão Participante

f-u"lt'acau

ANEXO UNICO - ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

REF,: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq
009/202 3/PM-SAL/MA
PREGÀO ELETRÔNICO N,O OO1I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A
0922r2-000t t2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
nQ. 009/2023IPM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realizaçáo e homologação do
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO1/2023.

OBJETO: Registro de Preços, visando futura e

eventual contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para
prestaçáo de serviços de Iocaçáo de veículos em
geral, de interesse de diversas secretarias do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condiçôes e especiircações constantes
no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRaSA: LOCÀLújP SEÀV|COS É CO SÍRUCOES rNscRrçÀo EsrÂDUÀL 12.510.517.7

CnPl: 19.400.717/000r'59 TELEf 0NE iq9) 3484.9317

ENDEÂÉçO] ÂUA ALvORÂ5A, N,227, BÁIRAO
\IUNTA, ll,IPCFÂlTIz . MA

E-tíÁll l.! <€fr 
'.os1 

969màil..om.
aqenucEliô.02@ehôil.<om

RÉPRESENIÁIII] FBÂNCI5C-Á CÂRVALf O LIMÂ aPF. 015.024,!91-35

QUADRO 2 - VEÍCULOS

sEü co BUílvEL.

BÊ9
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2 3CC E 130 CV,

Código identificador:
82ede0cBdf6670ü8d8a360c8453b6221ie833a1e3993be9918cd596545d30badd7
3426654€87€d7a326ceaM3bÍ6ecec7957a654deoda2baâ9de0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Educação

A!'ISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1/2023

Codigo id€ntificadorl
82€deoc8dfe67ofi 8d9a360c8453b6226e833a1e3993bo99f8cd596545d30badd7
342€654e87od7â32ft eâbd3bÍ6ecec7957a654de0dâ2ba€9do0027accd0dc3

AUTUAÇÁo

MÊs

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, torn
público aos interessados que, com base na Lei na
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislaçôes aplicáveis à matéria, fará realizar às

9:00h do dia 09/03/2023, Chamada Pública n0
00112023 para o Credenciamento, visando a aquisição
de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizaçôes, de
forma parcelada pelo perÍodo de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentaçâo escolar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,
em atendlmento a Lei Na 11.94712009 Resoluçâo
CD/FNDE N, 2 6/2 013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC na 04/2015, através da
Secretaria Municipal de Educação do município de
Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados que
atenderem às exigências do edÍtal deveráo apresentar
os documentos de habilitaçáo e projeto de venda até
às 12h do dia 8/03/2023, na sala da Comissão de
Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, situada à Praça Abraáo Ferreira, S/N,
Centro, CEP: 65,730-000, Santo Antônio dos Lopes -
MA. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados para download no site oficial deste
poder executivo
http://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Informamos ainda que todas as medidas de

segurança exigidas e recomendadas pelos órgãos de
saúde nacionais e internacionais estarâo sendo
observadas, conforme descrito no Edital.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
c p I @ sto antonio do s lop e s. m a. gov. b r.
Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio
dos Lopes - MA, 14 de fevereiro de 2023.
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretaria Municipal de Educaçâo
Port. ne 008/2021-GPSAL

Gabinete do Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PR.EGÃO ELETRÔNICO NA OO1/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 092212.0001
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da Iic

Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vâryas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr//ww\,v.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofraiaVl32B
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